


o senador Lazaro Barboza, posso 
que sou testemunha de sua atuação parlamentar e 
partidária, como fascinante obra de seu talento, cul
tura e operosidade. Como jurista, sua opinião é 
sempre requisitada para as grandes formulações le
gislativas. Como tribuno, sua voz autorizada, co
nhecida e poderosa, constitui um dos maiores atra-
tivos do nosso partido. É um grande filho de Goiás 
a serviço do Brasil." 

Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente Nacional do PMDB 

"Com coragem e competência, Lázaro Barboza 
marca presença ativa no Senado. Sua voz e seu tra
balho dignificam o Estado de Goiás e a população 
goiana." 

Senador Franco Montoro 

"Lázaro Barboza é um dos mais brilhantes e 
respeitados Senadores." 

Senador Roberto Saturnino 
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A m e a ç a de p rocesso , c o m base na Lei de Segurança 

excesso de Imguí 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Lamento vir à tribuna para proferir o discurso que tenho em meute, com a 
Casa ainda vazia, prenúncio talvez de que a maioria dos Srs. Senadores que 
honram a Bancada do Governo nesta Casa está absorvida na análise do novo 
pacote que acaba de ser encaminhado pelo Senhor Presidente da República ao 
Congresso Nacional. 

A imprensa do País vem há dias noticiando o incidente gerado a partir de 
um discurso proferido na Sede da OAB do Rio de Janeiro, pelo Dr. Wanderley 
de Medeiros, Presidente da Seção Goiana dá OAB. Paraninfando um grupo de ba
charéis que recebiam suas carteiras profissionais, o Dr. Wanderley de Medeiros 
emitiu conceitos que foram considerados, pelo Presidente do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, como injuriosos, não sei se a insigne pessoa do Ministro Xa
vier de Albuquerque, honrado Presidente da nossa mais alta corte de Justiça, ou 
à própria Corte. O que é certo ê que, interpelado pelo Presidente do STF, o Dr. 
Wanderley de Medeiros confirmou o texto do seu discurso e, em consequência, o 
Exm° Sr. Ministro Xavier de Albuquerque enviou despacho ao STM, pedindo o 
enquadramento do Presidente da OAB de Goiás no Art. 33 da famigerada Lei 
de Segurança Nacional. 

Este é o fato, narrado aqui da forma mais sucinta e mais singela tendo por 
base o noticiário da imprensa. 

Como não poderia deixar de ser, os desdobramentos vêm repercutindo in
tensamente, e na condição de Senador do meu País, representante do Estado de 
Goiás, e bacharel em Direito inscrito na seccional presidida pelo Dr. Wanderley 
de Medeiros, eu faltaria aos próprios deveres da minha conscimcia, se em silêncio 
permanecesse nesta hora. Hora difícil e amarga, não apenas para o meu coesta-
duano, ameaçado de enquadramento na draconiana Lei de Segurança Nacio
nal, mas também para todas as consciências livres deste País. 





E graças a Deus, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao longo dos sete anos de 
minha presença nesta Casa, nunca faltei aos meus deveres, nunca pequei pela 
omissão nem mesmo nas horas mais sufocantes, quando o arbítrio não conhe
cia fronteiras neste País. 

Portanto, não seria agora que haveria de hesitar em erguer a minha voz na 
defesa de um homem cuja vida profissional como advogado tem honrado a 
classe valorizando a Justiça dignificando o foro. Wanderley de Medeiros é o ad
vogado de mãos limpas, de comportamento ilibado, nascido de família humil
de trabalhando desde a adolescência para custear os próprios estudos e ajudar 
a famíUa. Formado em Direito, se dedicou por inteiro à causa que abraçou, e 
em Goiás onde há um perseguido, onde há um injustiçado, tem estado presente 
esse paladino do Direito. Têm sido tantos os desesperançados, os aflitos, des
graçados e desvalidos que encontraram no Dr. Wanderley de Medeiros o advoga
do humano, simples, competente, corajoso e combativo, que muito cedo se tor
nou numa das figuras mais respeitadas da classe, que hoje se honra de tê-lo 
como Presidente da Seção Goiana da OAB. 

E foi nessa condição que, paraninfando colegas no Rio de Janeiro, fez críti
cas ao Poder Judiciário, mas as fez não apenas no exercício de um direito, mas 
até de um dever como advogado, amparado nos arts. 87, 88 e 89 do Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil, aprovado pela Lei n̂  4.215/63. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, as palavras do discurso do Dr. Wanderley 
de Medeiros consideradas injuriosas, podem ser consideradas injuriosas se isola
das e pinçadas do contexto geral da sua oração. Entretanto, os vocábulos 
"rançoso apêndice do Executivo", que tanto magoaram o Presidente do STF, 
anahsados dentro do corpo geral do discurso, devem ser entendidos como críti
cas construtivas, feitas por um homem que anseia ver a Justiça brasileira colo
cada no altar da veneração da Pátria, e todos os seus juízes, como Herion de Pe-
sey falava de Dumouhn: "livre das conveniências que prendem os outros ho
mens muito obscuros para ter protegidos, sem escravos e sem senhores." 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, na situação que o Brasil tem vivido 
ao longo desses tenebrosos 18 anos que nos separam do golpe militar de 1964, 
período em <i^^ ^ força passou a significar tudo e pouca coisa o direito, pode
mos falar em independência da Magistratura? O próprio Supremo Tribunal Fe
deral não foi mais de uma vez violentado? Quem nesta Casa não se recorda de 
que no primeiro Governo da chamada Revolução a composição do Supremo 
Tribunal foi alterada com o objetivo claro, insofismável de anular os votos libe
rais dos Ministros Evandro Lins, Victor Nunes Leal, Hermes Lima, Villas Boas 
e Gonçalves de Oliveira? Quem não se lembra de que os juízes de todas as ins
tâncias ficaram por longo tempo sob regime de liberdade vigiada, com a supres
são dos predicamentos da Magistratura? Quem de nós Senadores com assento 
nesta Casa desde 1974 que não guarda mágoas e nem se recorda da humilhação 
sofrida quando o monarca Ernesto Geisel, inconformado com a rejeição pelo 
Congresso do seu projeto de reforma do Judiciário, projeto mau, viciado, arcai-



CO, cuja rejeição importou no fechamento do Congresso por ato de força, ao 
mesmo tempo em que o "jurista da Granja do Riacho Fundo", para usar aqui a 
expresão do Senador Paulo Brossard, decretava a tal reforma? Reforma que, 
todos sabem, não resolveu os problemas da Justiça, que continuou lenta, cara e 
tantas vezes desconcertante! E quem não se lembra, Sr. Presidente, que embora 
aquele gesto do monarca Ernesto Geisel significasse uma afronta ao direito e à 
própria Justiça, nós da oposição que resistimos atê o limite das nossas forças, 
contrafeitos e frustrados, ouvimos aqui o então Líder do Governo e hoje afor
tunado herdeiro da capitania do Espírito Santo, Senador Eurico Rezende, sacu
dir nas mãos o telegrama no qual o então Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, cumprimentava o General Geisel pela outorga da tacanha reforma do 
Poder Judiciário? Infelizmente, com todo o respeito que tenho por esta Casa, e 
pelo Poder Judiciário, sou obrigado a reconhecer estar coberto de razão o de
sassombrado e legendário Sobral Pinto, quando afirmava que temos um Poder 
Executivo armado, um Legislativo desarmado e um Judiciário alarmado. 

E nestes 18 anos de marasmo institucional, a luta pela volta do País à nor
malidade democrática tem sido arduamente defendida não apenas pela Opo
sição parlamentar, mas também por outras instituições e entidades, e principal
mente pela Ordem dos Advogados do Brasil. Congregando no seu seio os pro
fissionais de Direito, as OABs Nacional e Regionais têm-se agigantado na luta 
pelas liberdades. Em razão desse posicionamento, tem ela sido vítima atê de 
atentados terroristas, como aquela bomba que ceifou a vida de uma zelosa fun
cionária da OAB, atentado que, como tantos outros praticados por radicais que 
não toleram a democracia, permanece coberto pelo manto do mistério compro
metedor. Não é hoje que a OAB incomoda o regime, apenas porque quer liber
dade e democracia, apenas por que não aceita o arbítrio. Ao tempo do Profes
sor Buzaid no Ministério da Justiça, o mesmo Dr. Buzaid cuja indicação para o 
Supremo inquieta os meios liberais deste País, quiseram subordinar a OAB ao 
Ministério do Trabalho e ao próprio Ministério da Justiça. A ação vigorosa dos 
advogados do Brasil inteiro, capitaneados pelo então Presidente Dr. Ribeiro de 
Castro, impediu que a OAB fosse abastardada. 

Agora, Sr. Presidente, a ameaça de enquadramento do Dr. Wanderley de 
Medeiros na Lei de Segurança Nacional se converte numa ameaça à própria 
OAB. E é por isso que o Dr. Wanderley de Medeiros sohcitou licença, num do
cumento que espelha a pureza do seu caráter, e que vou ler, para conhecimento 
desta Casa. 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Olavo Berquó. 

Ilustre Vice-Presidente da OAB, Seção de Goiás: 

O incidente resultante de minha fala na OAB—RJ — provocando uma inda
gação do eminente Ministro Xavier de Albuquerque, a quem confirmei os díze-



res publicados na Imprensa — tem causado reaçÕes tão fraternais que me obri
ga, por coerência com meus princípios, a uma atitude de que não posso fugir. 

A expressiva solidariedade do ilustre Amigo e dos demais Conselheiros, 
nos termos em que foi concebida e concretizada, deu-me muitíssimo mais do 
que posso merecer. Esse companheirismo, realmente gratificante, vem sendo re
forçado por outras manifestações, em especial dos ilustres Presidentes Secionais 
da OAB, que também se têm dirigido ao eminente Ministro Presidente do Co-
lendo Supremo Tribunal Federal em minha defesa. 

Tudo isso, de ura lado, me faz muito bem, me deixa extremamente feliz, pe
las demonstrações de leal amizade, num momento que a todos deve me parecer 
difícil. 

Mas, por outro, tem-me trazido um profundo desconforto. Não posso con
tinuar bem (sinto-me mal, na verdade) envolvendo Amigos que eu prezo muito, 
e que têm demonstrado quanto me prezam, num problema que é meu, só meu, 
não podendo de nenhuma forma ser tomado como uma manifestação da OAB, 
seja da OAB de Goiás, seja da OAB nacional. Não é honesto, nem justo, que 
meus Amigos, porque são meus Amigos, devam pela solidariedade assumir os 
riscos e as consequências do que não provocaram, não autorizaram e, posso di
zer, alguns talvez até desautorizassem, se consultados. 

Os Amigos e a nossa Corporação, que ê valiosa demais para ser exposta, 
devem ser poupados. Devo assumir sozinho os desdobramentos da minha opi
nião. Para isso, já que o nosso Estatuto veda a renúncia, devo ser licenciado, até 
o fim do mandato. Ê o que peço submeta ao nosso Egrégio Conselho. 

Continuamos juntos, no nosso trabalho pela OAB, de que serei sempre fiel 
servo e admirador. 

Para sua tranquilidade, como meu Presidente e como meu Amigo, 
asseguro-lhe que estou calmo, seguro e convicto, sem qualquer receio. 

Meus agradecimentos ao ilustre Amigo e aos companheiros do Egrégio 
Conselho. 

Sempre ao seu dispor. 

O Sr. Henrique Santillo — Permite-me V. Ex? um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA — Ouço V. Ex? com prazer. 

O Sr. Henrique Santillo — V. Ex*, ilustre companheiro, caro colega e emi
nente Senador Lázaro Barboza, protesta — e seu protesto se faz num pronun
ciamento que, a meu ver, é um verdadeiro poema de solidariedade e denúncia. 
Eu fico com V. Ex* e fico com o Dr. Wanderley de Madeiros, Presidente da Seccio
nal da OAB de Goiás. E fico, eminente Senador Lázaro Barboza, por vários 
motivos, por várias razões, e entre elas, porque estou também com este eminen
te advogado de nosso Estado, o Dr. Wanderley de Medeiros. Estou com ele tam
bém na certeza de que as instituições neste País precisam ser discutidas, porque, 



na verdade, todas elas também estão em crise, como é a crise que assola todo o 
País, e não podem continuar acobertadas de críticas, por mais veementes, mais 
contundentes que sejam, até mesmo, por mais equivocadas que possam ser. Por 
outro lado, eminente Senador Lázaro Barboza, está esse causídico, esse advoga
do proeminente do nosso Estado sendo processado nos termos da absurda, da 
execrável Lei de Segurança Nacional, esta, sim, instrumento do autoritarismo 
institucionalizado, esta, sim, uma injúria permanente à Nação, esta, sim, uma 
permanente lâmina aguçada a magoar a garganta de cada brasileiro; esta, sim, 
precisa ser revogada, esta, sim, precisa ser repudiada, como bem V. Ex? está fa
zendo da tribuna, esta, sim, está a exigir de nós todos, parlamentares, da OAB, 
de todas as entidades da sociedade civil e do povo em geral um repúdio mais 
veemente e uma mobilização mais fortalecida pára que seja realmente revoga
da. A Nação já não pode conviver mais com esse instrumento jurídico do arbí
trio. Já não é possível mais que essa espada permaneça suspensa sobre a cabeça 
de qualquer brasileiro. E V. Ex? o diz muito bem. Esteja certo de que minha so
lidariedade, meu repúdio e minha denúncia associam-se ao discurso de V. Ex^, 
feito de uma maneira magistral nesta tarde. 

O SR. LÁZARO BARBOZA — Eminente Senador Henrique Santillo, 
agradeço o aparte de V. Ex*, contundente, mas revestido sobretudo da franque
za e da autenticidade que têm marcado o comportamento político de V. Ex», 
neste Senado ou fora dele, sobretudo quando V. Ex^ acentua o caráter arbi
trário, antijurídico, draconiano da Lei de Segurança Nacional, que precisa, sim, 
ser revogada o quanto antes; porque não é possível se tolerar que numa Nação, 
composta de 120 milhões de criaturas, depois de 18 anos de regime arbitrário, 
depois de 18 anos de sacrifício das liberdades, aí esteja a Lei de Segurança Na
cional, nos termos arcaicos em que ela está consubstanciada, fruto que é do 
ventre espúrio do arbítrio, como uma ameaça constante, como uma espada de 
Dâmocles pendida sobre a cabeça de cada brasileiro; substituindo, até com van
tagens, o famigerado AI-5, porque pelo espírito draconiano da Lei de Segu
rança Nacional a condenação de qualquer brasileiro, por conceitos emitidos, se 
torna possível, bastando que para isto convenha ao pacto de poder instaurado 
em 64 pela força. 

Tenho certeza, nobre Senador Henrique Santillo, que Wanderley de Medei
ros, ao ler os Anais desta Casa e ver ah inserido no meu discurso o aparte de V. 
Ex^, vai-se sentir reconfortado. Como reconfortado se sentiu, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quando, depois de pedir licença da presidência da OAB, teve a 
alegria de ver, por unanimidade, os seus colegas conselheiros negarem aquela li
cença, emprestando a Wanderley de Medeiros inteira solidariedade. 

Comportamento idêntico, idênticas manifestações de comovedora solida
riedade e apreço brotam do País inteiro, em todas as seccionais da OAB, de ad
vogados, juristas, escritores, jornaUstas e pessoas do povo que não se confor
mam em ver brandida contra o Presidente da OAB de Goiás a tacanha, repito. 
Lei de Segurança Nacional, deformidade legal que, a bem do decoro político 



deste País, de há muito tempo já deveria estar revogada e a sua própria 
lembrança sepultada num arquivo morto, em meio ao bolor e miasma próprios 
dos porões onde são jogadas as coisas inservíveis. 

O tempo, Sr. Presidente, não me permite ler aqui as manifestações de soli
dariedade que publicamente vêm sendo prestadas ao meu coestaduano. Lerei 
apenas uma delas, publicada no Jornal do Brasil, de 4 do corrente, subscrita 
pela competência do caráter ilibado de Darcy Bessone, sob o título: "Cuidado! 
Não Apitem!" 

Mesmo assim, Sr. Presidente, lerei apenas uma parte, pedindo a V. Ex' que 
faça constar do corpo do meu discurso, por inteiro, o artigo de Darcy Bessone. 

Wanderley de Medeiros, presidente da Ordem dos Advogados de 
Goiás, em discurso no Rio, possivelmente no Conselho Federal da en
tidade, diz que "os tribunais superiores são compostos basicamente 
sob o raciocínio revolucionário". 

Se erra, fá-lo na companhia daqueles que, sem haverem participa
do do movimento de 1964, não obstante se intitulam revolucionários 
e, por isso, recomendam todos os holocaustos, para honra e glória da 
revolução. Ou conceituam revolucionariamente a segurança nacional, 
levando-a a meter-se em todos os escaninhos. 

Até o ponto de afastarem da toga excepcÍona:is magistrados. Da 
estatura de Victor Nunes Leal, posto a escanteio sem razão conhecida 
senão a de haver sido nomeado por JK. O mesmo do Memorial que 
revolucionários ajudaram a erguer. Ou de Aguiar Dias, que pagou por 
visitar Moscou. Sem sequer bater às portas do Kremlin, como acaba 
de fazer o Ministro Delfim Netto. 

E vai por aí afora Darcy Bessone, que começa o seu artigo lembrando uma 
estória que era sempre repetida por Milton Campos, de saudosa memória. Ele 
dizia que, em certa época, na velha Inglaterra, os costumes se encontravam tão 
abastardados, que o policial era preso por apitar, denunciando a ação de mal
feitores. Sofria castigo por molestar atividades então rotineiras. Portanto, nor
mais. Lícitas, porque aceitas. Esse, o depoimento que Milton Campos gostava 
de repetir. 

E ele continua, inclusive, ironizando até mesmo o comportamento de auto
ridades que, neste País, chegam ao absurdo de fazer o que fizeram recentemente 
no Rio de Janeiro, quando foram para as câmeras de TV pedir a contraventores 
que não cessem as suas atividades marginais, porque isso seria antipatriótico. 

O retrato do Brasil de hoje, Sr. Presidente! 

O Sr. Evandro Carreira — Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA — Ouço o eminente Senador Evandro Car
reira. 



o se esgote, eu quero trazer ao seu aiscurso a 
Partido dos Trabalhadores, que muito me honra representar nesta 

agraaeço a m 
as consciências 
ve presente em to 
brasileira. 

as em que a 

e certamente os advogados, 
que V. Ex?, como sempre, este-

se viu ameaçada na Pátria 

O Sr. Humberto Lucena — Permite V. Ex? um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA — Ouço o eminente Líder do meu Partido, 
Senador Humberto Lucena, e procurarei, Sr. Presidente, logo em seguida, con
cluir o meu discurso, atendendo ao chamamento de V. Ex^ 

O Sr. Humberto Lucena — O discurso de V. Ex?, nobre Senador Lázaro 
Barboza, prova à saciedade o quanto estamos longe, muito longe mesmo, do es
tado de direito no Brasil. De nada valeu a revogação dos atos institucionais e 
complementares; continua em vigor um arsenal de leis de exceçao, no qual se 
encontram a Lei de Segurança Nacional, a Lei das Inelegibilidades, a Lei de Im
prensa, a Lei de Greve, em cujas malhas finas os órgãos de segurança, na hora 
própria, tentarão enquadrar todo e qualquer brasileiro que tenha a coragem de 
se insurgir contra o regime que aí está, contra o governo ditatorial que aí está, 
que insiste numa abertura que não passa de uma farsa, porque, na verdade, o 
que nós estamos sentindo ê a abertura de um caminho para eleições que não se
rão limpas, nem livres. Portanto, não é de se admirar que o Presidente da Or
dem dos Advogados do Brasil, Seçao de Goiás, venha a se sentar no banco dos 
réus, acusado de haver agredido uma instituição, no caso o Supremo Tribunal 
Federal. Sabe V. Ex* que nas grandes democracias do mundo, a começar pelos 
Estados Unidos da América, as críticas aos poderes de um modo geral são co
muns. Lá, o que não existe ê a lei de segurança punindo como crime a crítica a 
qualquer instituição ou a qualquer poder. Eu quero crer que o Sr. Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, homem da mais alta quahfícação, da mais alta cate
goria moral e intelectual, haverá de reexaminar o assunto e talvez, quem sabe, 
diante da clamorosa solidariedade de todo o Brasil ao Presidente da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seçao de Goiás, venha a desistir do seu intento de 
processá-lo perante a Justiça Mihtar do País. 

O SR. LÁZARO BARBOZA — Eminente Líder Humberto Lucena, agra
deço o aparte de V. Ex? e quero dizer que, efetivamente, sinto-me à vontade nes
ta tribuna, na tarde de hoje, defendendo um réu sem crime, o Dr. Wanderley 
de Medeiros, que, se algum excesso de linguagem cometeu, deveria ser relevado, 
até porque sabe V. Ex^, advogado também, que é dever do advogado, na defesa 
dos princípios jurídicos, na defesa da hberdade, usar até mesmo da hnguagem 
contundente, e não ê possível que a sociedade brasileira possa ficar em silêncio 
diante dessas coisas que vêm acontecendo neste País. Agradeço mais uma vez o 

te de V. Ex?, Senador Humberto Lucena. 



Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dentre as prerrogativas do Senado, uma das mais importantes é a de apre
ciar os nomes dos integrantes do excelso pretório, bem assim a de processá-los e 
julgá-los nos crimes de responsabilidade. Proclamando desde logo o meu res
peito pela Justiça do meu País, apesar das suas falhas, permito-me lembrar que 
este Senado, no uso dessa importante prerrogativa, tem agido com o maior 
equilíbrio, nunca permitindo que caprichos políticos interfiram na aprovação 
dessas altas autoridades. Creio mesmo que posso dizer, sem falsear os fatos, que 
o Senado no seu todo, como instituição, ou os Senadores nas suas individuali
dades, nunca faltaram com os seus deveres de isenção ao apreciar nomes que 
lhes são submetidos pelo Presidente da República para comporem os Tribunais 
Superiores do País, ou as Chefias de Representação Diplomática. É o caso de 
dizer até que tem sido liberal demais. E ê na condição de Senador da República 
que, com o maior respeito, permito-me lembrar ao Ministro Xavier de Albu
querque, honrado Presidente do Supremo Tribunal Federal, que nenhuma ins
tituição humana pode-se considerar acima da crítica. E, infelizmente, o Supre
mo Tribunal sempre espelhou na sua composição um acentuado sabor gover-
nista. E é compreensível que assim seja, pois ao Poder dos poderes, ao poder 
que ê irresponsável e que tudo pode, que ê o Executivo, compete a indicação 
dos Ministros que ali têm assento. Por isso é que João Mangabeira chegava a 
afirmar que o Supremo era o órgão que mais tinha falhado e nunca tinha tido 
na sua composição uma maioria de Pedro Lessa. A maioria sempre era gover-
nista. Menos severo foi Rui Barbosa, que, não obstante em várias ocasiões te
nha feito críticas acerbas contra o Supremo, entendia, no seu desencanto pelas 
nossas viciadas instituições, que o Supremo era a instituição mais bem sucedi
da. 

Nos Estados Unidos, onde as injunções políticas muito pouco afetam a Su
prema Corte, tem ela sofrido invariavelmente os mais rudes e grosseiros ata
ques. E nunca, nunca a Suprema Corte ou qualquer de seus membros arrastou 
para o banco dos réus um só dos seus críticos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o eminente Ministro Xavier de Albuquer
que, Presidente do Supremo Tribunal Federal, ali tem assento com o meu voto, 
e com os votos quase unânimes do Senado. 

Ao aprovar o nome de S. Ex*, e de muitos dos seus insignes pares, agi cons
cienciosamente como é do meu dever. E quem cumpre com os deveres não pre
cisa ser condecorado. O galardão deve ser apenas o respeito dos contemporâ
neos. E agora, Srs. Senadores, eu me arrisco a pedir ao Supremo Tribunal Fede
ral, na pessoa do seu ilustre Presidente, Ministro Xavier de Albuquerque, que 
não permita venha a ser o Dr. Wanderley de Medeiros transformado em bode ex
piatório numa ação cujo propósito será alcançar a OAB como entidade, visan
do enfraquecê-la ou quebrá-la. 

A OAB, pelo seu passado e pelo seu presente de lutas, tornou-se credora do 
reconhecimento da Nação, e principalmente do Poder Judiciário a quem tanto 
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ela serve, até mesmo quando critica, e cuja independência cada dia maior, é o 
sonho de magistrados e de todos aqueles que têm amor à lei como expressão do 
jus normado, e horror à opressão que escraviza. Eu me permito convocar o Mi
nistro Xavier de Albuquerque, para que, alicercemos nossa crença no Direito 
como o melhor instrumento para a convivência humana, como dizia Couture; 
"crendo na Justiça como o destino normal do Direito; crendo na paz e na tole
rância como substituto bondoso da Justiça; crendo, sobretudo na liberdade, 
sem a qual não há Direito, nem Justiça, nem paz". 

E só com esta crença, ê que poderemos ter a certeza de que a nossa missão 
será digna de todo o respeito, como afirmou um jurista francês: "sem armas, ela 
doma a força; sem força, arrosta a violência; sem violência, reduz o fausto e a 
prepotência à modéstia e ao temor. A pobreza á procura como seu asilo, a ri
queza como seu apoio, a honra como a sua luz, a reputação como a sua égide, a 
própria vida como meio de conservação. A justiça a venera como um dos ins
trumentos dos seus oráculos; a eloquência a tem como filha predileta; a virtude 
ê especialmente o seu motivo e a sua recompensa; a ciência lhe serve de regra e 
de guia e a fama amplia o esplendor de sua glória. Comove os indiferentes, con
forta os fracos, detém os poderosos. Atrai sem constrangimento, conquista sem 
império, sucumbe sem o opróbrio, triunfa sem vaidade". 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

Documentos a que se refere o Sr. Lázaro Barboza em seu discurso: 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor Olavo Berquó. 

Ilustre Vice-Presidente da OAB, Seção de Goiás: 

O incidente resultante de minha fala na OAB—RJ — provocando uma inda
gação do eminente Ministro Xavier de Albuquerque, a quem confirmei os dize
res publicados na Imprensa — tem causado reaçÕes tão fraternais que me obri
ga, por coerência com meus princípios, a uma atitude de que não posso fugir. 

A expressiva solidariedade do ilustre Amigo e dos demais Conselheiros, 
nos termos em que foi concebida e concretizada, deu-me muitíssimo mais do 
que posso merecer. Esse companheirismo, realmente gratificante, vem sendo re
forçado por outras manifestações, em especial dos ilustres Presidentes Secionais 
da OAB, que também têm se dirigido ao eminente Ministro Presidente do Co-
lendo Supremo Tribunal Federal em minha defesa. 

Tudo isso, de um lado, me faz muito bem, me deixa extremamente feliz, pe
las demonstrações de leal amizade, num momento que a todos deve me parecer 
difícil. 

Mas, por outro, tem-me trazido um profundo desconforto. Não posso con
tinuar bem (sinto-me mal, na verdade) envolvendo Amigos que eu prezo muito, 
e que têm demonstrado quanto me prezam, num problema que é meu, só meu, 
não podendo de nenhuma forma ser tomado como uma manifestação da OAB, 
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seja da OAB de Goías, seja da OAB nacional. Não ê honesto, nem justo, que 
meus Amigos, porque são meus Amigos, devam pela solidariedade assumir os 
riscos e as consequências do que não provocaram, não autorizaram e, posso di
zer, alguns talvez até desautorizassem, se consultados. 

Os Amigos e a nossa Corporação, que ê valiosa demais para ser exposta, 
devem ser poupados. Devo assumir sozinho os desdobramentos da minha opi
nião. Para isso, já que o nosso Estatuto veda a renúncia, devo ser licenciado, até 
o fim do mandato. É o que peço submeta ao nosso Egrégio Conselho. 

Continuamos juntos, no nosso trabalho pela OAB, de que serei sempre fiel 
servo e admirador. 

Para sua tranquilidade, como meu Presidente e como meu Amigo, 
asseguro-lhe que estou calmo, seguro e convicto, sem qualquer receio. 

Meus agradecimentos ao ilustre Amigo e aos companheiros do Egrégio 
Conselho. 

Sempre ao seu dispor. 

Em pauta. 

Tido na Sessão do dia 10-3-82, discutido, em votação, por maioria, decidiu 
o Egrégio Conselho em rejeitar o pedido de licenciamento. 

Sala das Sessões, 10 de março de 1982. 

ORDEiM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

Seção de Goiás 

Goiânia, 18 de fevereiro de 1982 

Of n? 92/82—VP. 

Eminente Ministro Presidente, 

Dando cumprimento à decisão unânime do plenário, tenho a satisfação de 
comunicar a Vossa Excelência, que o Conselho da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção de Goiás, tomou conhecimento, na sua reunião de ontem, não só 
do respeitável Of.—GP. n^ 07, de 10 de fevereiro fluente, dessa Presidência, 
como igualmente do discurso proferido pelo Do.utor Wanderley de Medeiros, 
Presidente desta Secional, em solenidade realizada na OAB—RJ, parcialmente 
divulgado pela imprensa e que provocou o expediente de Vossa Excelência. 

E, à oportunidade, o Conselho Secional decidiu, sem discrepância, hipote
car sua solidariedade ao colega Wanderley de Medeiros, diante da ameaça la
tente de vir a ser injustamente processado. 

As colocações feitas pelos diversos Conselheiros presentes à sessão foram, 
em síntese, após as explicações de nosso Presidente, no sentido de que, em ver
dade, não houve de parte do orador oficial naquela solenidade o intuito injurio-
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so ou difamatório à instituição do Colendo Supremo Tribunal Federal, ou à 
pessoa de seus Ilustres Membros. 

As palavras do Doutor Wanderley de Medeiros hão de ser recebidas como 
simples crítica à forma de funcionamento do Excelso Pretório, carente de uma 
verdadeira reforma judiciária, já que a Lei Orgânica imposta pelo Executivo 
não condiz com os anseios maiores do Judiciário e, de resto, dos jurisdiciona-
dos e seus advogados. 

Ademais, há de convir Vossa Excelência, com a devida vénia, que a própria 
Carta Magna assegura a liberdade de pensamento e a sua livre manifestação 
(art. 153, § 8'), assegurado o direito de resposta. E o Estatuto da Ordem dos Ad
vogados do Brasil, aprovado pela Lei n' 4.215/63, estabelece o direito de críti
ca, quer como dever do advogado (art. 87,1, VII e IX) e quer como direito seu 
{art. 89,1 e XII), sem nenhum receio de desagradar ou provocar impopularida
de (art. 88). 

Por último, entendeu o Conselho que a pessoa de seu Presidente está a ca
valeiro da situação, pois não cometeu qualquer ato ilícito e, portanto, não care-
cente de defesa. 

Certamente, Vossa Excelência e seus dignos e conspícuos Pares devem 
compreender as palavras do Doutor Wanderley de Medeiros como simples críti
ca ao funcionamento da Justiça, cujo alcance tornou-se mais difícil aos humil
des e menos aquinhoados, por força das restrições enumeradas nos diversos 
itens do art. 325 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Ao ensejo, transmito a Vossa Excelência os protestos de admiração e res
peito. — Adv. Olavo Berquó, Vice-Presidente da OAB—Goiás. 

Excelentíssimo Senhor 

Ministro Xavier de Albuquerque 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 

Brasília—DF. 

CUIDADO! NÃO APITEM! 

Darcy Bessone 

Em certa época, encontravam-se tão abastardados os costumes na Ingla
terra que o policial era preso por apitar, denunciando a açao de malfeitores. So
fria castigo por molestar atividades então rotineiras. Portanto, normais. Lícitas, 
porque aceitas. Esse, o depoimento de certa passagem da literatura inglesa que 
Milton Campos gostava de repetir. 

No Rio, autoridades rogam que contraventores não entrem em greve. Che
gam a lembrar que o patriotismo não lhes permitiria tal atitude. Removem ou 
demitem autoridades judiciárias ou policias por apitarem. Perturbando ativida
des patrióticas. 



Por falar em Milton, pode-se lembrar que ele recusou nomeação para o Su
premo, porque estava a dois ou três anos da idade que o levaria à aposentadoria 
compulsória. 

Justificou-se: não ficaria bem investir-se na alta magistratura mais para fa
zer jus a pingues proventos do que para servir à alta Corte. Não seria assim, cer
tamente. Por menor que fosse o tempo de sua presença, sempre haveria de en
contrar vez e espaço para retoques no perfil político da Casa, sob o exemplo da 
Suprema Corte dos Estados Unidos. Seria, talvez, um aplicado discípulo de 
Marshall. 

Gostava de exemplificar com atos. Com a própria vida. Mas aqueles que 
quiseram ser cegos não viram os exemplos. 

Por falar em Supremo, não será demasia lembrar que ainda ressoam por aí 
extraordinários lances, sob desafios de Rui, sob a altanaria de um Pedro Lessa. 
Ou certos arestos, que tanto enriquecem os repositórios de jurisprudência! 
Como os da lavra de Orosimbo Nonato. 

A razão de ser da magna Corte há-de buscar-se mais no seu papel político, 
de resguardo das instituições e dos grandes princípios, do que no julgamento de 
questões individuais, por mais respeitáveis que sejam os interesses em conflito. 

Brice lançou bela frase, ao dizer que "disputas do poder, que na Europa 
exigem a convocação de regimentos de tropas, na América exigem a convo
cação de regimentos de juristas". Referiu-se à do Norte. Não à do Sul. Ou não ê 
bem assim? 

Rui viu na Corte norte-americana, modelo da brasileira, "um espigão da 
serra, no alto da maior cumeada amoral, a cujos pês haviam de torvelinhar im
potentes os ventos da revolução, e bruxulear, no fundo dos partidos, os fogos-
fátuos rasteiros, ascendendo à superfície do pântano os seus sofismas eféme
ros". 

Wanderley de Medeiros, presidente da Ordem dos Advogados de Goiás, 
em discurso no Rio, possivelmente no Conselho Federal da entidade, diz que 
"os tribunais superiores são compostos basicamente sob o raciocínio revolucio
nário". 

Se erra, fá-lo na companhia daqueles que, sem haverem participado do 
movimento de 1964, não obstante se intitulam revolucionários e, por isso, reco
mendam todos os holocaustos, para honra e glória da revolução. Ou concei
tuam revolucionariamente a segurança nacional, levando-a a meter-se em todos 
os escaninhos. 

Até o ponto de afastarem da toga excepcionais magistrados. Da estatura 
de Victor Nunes Leal, posto a escanteio sem razão conhecida, senão a de haver 
sido nomeado por JK. O mesmo do Memorial que revolucionários ajudaram a 
erguer, Ou de Aguiar Dias, que pagou por visitar Moscou. Sem sequer bater às 
portas do Kremhn, como acaba de fazer o Ministro Delfim Netto. 



Claro que o "raciocínio revolucionário", da esfera do Governo, não exclui 
valores incontestáveis do Supremo. Como ê o caso de mestre Alfredo Buzaid, 
nome excelso. Mas posto sob suspeição política, pelo líder Odacir Klein, por 
sua atuação no Ministério de Mediei. Ou por fortalecer a ala dura da casa. 

Não primando pela prudência, todavia, o causídico goiano avança um 
pouco mais. Sem se lembrar do Deputado Genival Tourinho e do Padre Regi-
naldo Veloso, mexe em casa de marimbondos: "O Supremo Tribunal Federal 
deixou de ser o guardião das liberdades para se transformar, nas pouquíssimas 
causas que aceita julgar, em decepcionante e rançoso apêndice do Executivo, 
chegando a julgar contra a lei para julgar contra o cidadão". 

Apitou. E logo foi posto subjudice. Apitou bem? Apitou mal? Será que es
tava em cima do lance, quando trilou o apito? 

Certamente, valer-se-á da exceçao da verdade, ao defender-se, se ela for ad
mitida. 

As opiniões estão divididas. Uns dizem: "O goiano sabe das coisas. O Su
premo já não recebe o espírito de Rui ou o de Pedro Lessa", Outros replicam: 
"Aqui, ê América do Sul. Não somos macacos, imitadores da América do Nor
te. Remember Cárter. Meteu-se a defensor dos direitos humanos e acabou de
volvido às culturas de amendoim da Geórgia. Se lá ê assim, por que importar 
modelo que Tio San fmge não ver?" Um diletante interfere: "Papo furado. O 
STE acaba de provar que há juízes em BerHm." 

Ninguém vai apurar se o goiano tem razão. Apitou, pague. Pois é feio de-
durar. 

Não apitasse e ninguém iria tirá-lo de sua rendosa banca de advogado, 
para pô-lo a ver o sol quadrado. 

Não ê no bojo de autos forenses que o bâtonier goiano solta seus demó
nios. 

É, sim, no exercício da representatividade que o seu múnus lhes confere. 
Falam, por sua voz, os seus representados. Será que irão identificá-los, para a 
apuração de sua silenciosa culpa? 

Ou o somatório de vozes anónimas, no clamor dos tempos, no ranger de 
dentes, constituirá agravante, a pesar sobre o desavisado Presidente da OAB-— 

Dar-se-á que se perdeu nos tempos a velha lição do mais celebrado magis
trado mineiro, o Des. Rafael de Almeida Magalhães? 

"O advogado (disse o Presidente do Tribunal de Minas, em despacho de 
1928, publicado pela Revista Forense, 51/627) precisa de mais ampla liberdade 
de expressão para bem desempenhar o seu mandato. Os excessos de linguagem 
que porventura comete, na paixão do debate, lhe devem ser relevados." 



Logo, colocou-se o insigne varão no seu próprio ofício: "O Juiz deve ter a 
longanimidade necessária para ouvir com paciência as queixas, reclamações e 
réplicas que a parte oponha aos seus despachos e sentenças. 

Apontar os erros do julgador, profligar-lhe os deslizes, os abusos, as injus
tiças em linguagem veemente, ê direito sagrado do pleiíeante. o calor da expres
são há-de ser proporcionado à injustiça que a parte julgue ter sofrido. Nada 
mais humano que a revolta do litigante derrotado. Seria uma tirania exigir que 
o vencido se referisse com meiguice e doçura ao ato judiciário e à pessoa do jul
gador que lhe desconheceu o direito. O protesto há-de ser, por força, em tempe
ratura alta. O juiz ê que tem de se revestir da couraça e da insensibihdade pro
fissional necessária para não cometer excessos". 

Lição tão bela, pela tolerância, pela lucidez, haveria de partir, como partiu, 
de quem, companheiro inseparável do maior advogado mineiro de todos os 
tempos — Mendes Pimentel — tanto influiria na formação de um outro nota-
bilíssimo causídico — Dário de Almeida Magalhães, filho do Juiz que tão bem 
soube compreender os percalços da defesa dos direitos. 

Na praça, ouvem-se rumores. As instituições estariam enfermas. Todos, es
condendo o apito, sussurram coisas assim. 

As famílias, entretanto, não gostam de ver as doenças divulgadas. Cochi
cham discretamente sobre o agravamento progressivo dos males. Se alguém 
bate com a língua nos dentes, logo é posto no gelo. Ou a sua alma ê remetida a 

Tanto se empenham em ocultar as mazelas que nem se lembram de que o 
que importa é pensá-las. 

Jornal do Brasil — 4-3-82 — pág. 11 — 1? caderno 

Quando se percebe o acelerado processo de agigantamento do Estado, em 
relação à sociedade, não são os três Poderes do Estado que se vê fortalecerem 
em conjunto, mas justamente o contrário. É a hegemonia de um sobre os de
mais que desvela essa tónica de desequilíbrio, característica do sufocamento do 
corpo social, via estatização. Entretanto, se a absorção, pelo Executivo, das 
funções legislativas do Congresso — e, o que ê muito mais grave, das funções 
jurisdicionais do Poder Judiciário — ê a distorção mais evidente de um regime 
autoritário de governo, há um outro aspecto a denotar, igualmente, referido de-
sequihbrio, sobre o qua! menos se fala: o gradativo desaparelhamento estrutu
ral dos Poderes preteridos — no caso, o Legislativo e o Judiciário — os quais, 
deixando de atualizar-se, inclusive em termos íecnoadministrativos, se colocam 



em descompasso, ou se defasam em relação à dinâmica de desenvolvimento da 
própria sociedade. 

Se a responsabilidade maior, por essa atrofia, é a de um Executivo que se 
desmede em todo-poderoso, culpa não deixa de também caber aos próprios 
membros desses dois preteridos Poderes de Estado, uma vez que ou não soube
ram defender com rigor suas próprias prerrogativas — e o Congresso Nacional 
está longe de se inocentar deste pecado — ou se inibiram ante a possibilidade, 
que eventualmente se lhes apresentasse, de uma auto-renovaçao. 

Essas considerações vêm a propósito de recente entrevista do Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, Clóvis Ramalhete — publicada em nossa edição de 
terça-feira última — no momento que deixa o cai:go por limite de idade, e pela 
qual nos dá conta da grave situação de carência, desaparelhamento, desprepa
ro, emperramento, obsolescência e mesmo "pobreza" em que se encontra, 
atualmente, o Poder Judiciário neste país. 

Com efeito, o Ministro já inicia seu amplo e percuciente diagnóstico com a 
seguinte afirmação: "O Poder Judiciário no Brasil está obsoleto, ante uma so
ciedade que se transformou. E está insuficiente, ante classes sociais em expan
são, gerando dissídios e rogando justiça. Necessita de reforma que não lhe fique 
pela rama. Que vá às bases. Que atinja o juiz, desde o de primeira instância, e 
que promova novas estruturas. Tal como foi pensado e aí está, desde o Império, 
já não serve". 

Sua experiência anterior de 20 anos, na advocacia, acrescida de sua passa
gem por nossa mais alta Corte, serviu-lhe para bem detectar o profundo ana
cronismo do aparelho judicial brasileiro. 

Nessa estrutura arcaica em que "ainda se costuram autos com barbantes e 
as anotações são manuscritas nos fichários", o que mais causa espécie ê o avil
tamento da nobre profissão de dizer o Direito, onde o Judiciário em geral — e 
nele se incluindo o próprio STF — suporta, com dignidade, os problemas de 
uma "pobreza envergonhada", conforme observa o ministro: "O juiz do "Bra
sil arcaico" não dispõe de casa, de dinheiro, de livros, de autonomia efetiva. Os 
métodos de promoção mal escondem o critério subjetivo do poder político, 
quanto à conveniência. O juiz mal pago, que se faz de professor da faculdade lo
cai, está buscando salário para o sustento da família. E o está tirando de seu 
tempo para a pesquisa do ato de julgar". (...) "Entra juiz, no Brasil rural. Ê 
transferido para o Brasil urbano-industrial. Ao longo da carreira não recebeu 
ajuda. Sozinho, heróico, estóico, se ele se adiantou no saber jurídico e se atuali-
zou os seus conhecimentos, a Nação deve-o ao devotamento. Porque o Estado, 

Por outro lado, a precariedade de recursos materiais alceados à Justiça 
leva a absurdos tais como p da ausência de conhecimento por parte dos juízes, 
das decisões do STF que nao sejam pubHcadas pela Imprensa, por falta de 



meios eficientes de comunicação daquela Corte, por meio de publicações espe
cializadas, disponíveis a toda a magistratura. 

Não haveríamos de aqui esgotar todos os aspectos desse quadro desolador, 
que levou o Ministro Ramalhete a concluir que "devemos rever tudo, ou quase 
tudo, no Judiciário". Mesmo porque não são reformas extemporâneas, apressa
das ou inócuas — tais como a imposta pelo pacote de abril — que haverão de 
resolver, em profundidade, um problema que cabe à sociedade inteira debater, 
amplamente, para depois decidir. E ê sobre isso que urge refletir, no momento 
que caminhamos, mesmo a duras penas, rumo a redemocratização de nosso re
gime político: democracia verdadeira não haverá neste país — e nem em ne
nhum outro — sem um Poder Judiciário aparelhado, eficiente, prestigiado, res
peitado e tão dinâmico quanto o seja o processo de desenvolvimento socio
económico da Nação. 

DISCURSO DO DR. WANDERLEY 

Primeiro de tudo, preciso deixar bem claro o meu reconhecimento de que 
só um motivo me trouxe a esta solenidade: a fraterna amizade do nosso ilustre 
Presidente Cosia Netto, que o fez distinguir-me com este convite, que é honra e 
prazer. Honra, sim, para um advogado da província de Goiás, sem talento ou 
arte que justifique o destaque; prazer, sobretudo, pela oportunidade render-lhe 
as homenagens devidas ao valor, por todos reconhecido e proclamado, falando 
na OAB, da OAB, para a OAB, que somos todos nós. 

De que lhes posso falar? Do juramento? Decompô-lo, reafirmá-lo, ponto a 
ponto, relevando-lhe a parte política mais progressista? Desnecessário e rebar-
bativo, pois melhor é o seu próprio enunciado, que a inteligência dos colegas 
desenvolverá particularmente. 

Dar-lhes conselhos? Falar-lhes de como advogar? Respeito-lhes suficiente
mente a privacidade, a individualidade, para isso. 

Boa lembrança talvez fosse falar dos mandamentos que notáveis 
pensadores-advogados nos legaram. Ainda uma vez a inibição me tolhe. Rui 
Barbosa, Couture, não precisam ser explicados, destrinchados. Basta lê-los e 
senti-los. 

Posso falar-lhes da advocacia como um exercício diferente. Quero lhes fa
lar disso. Umas poucas palavras do que somos, ou pelo menos devemos ser, no 
Brasil de hoje. 

Começo por dizer que o advogado não pode ser o lidador dos Códigos, o 
homem do êxito forense, tão-só e unicamente. Vivendo da profissão, claro que 
tem de se esforçar para conhecer a Lei, seus antecedentes e sua aphcação, para 
intermediar corretamente os interesses que lhe são confiados. E que o faça bus
cando o sucesso, que será a afirmação da justiça, a satisfação do cliente e a sua 
gratificação profissional. 
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Mas isso é muito pouco, diante do privilégio do diploma universitário 
(num país de analfabetos, apesar do MOBRAL — ou por causa dele, vale refle-
tir), da consciência social que o curso lhe deu, da responsabilidade que deve dig
namente assumir. O advogado, por isso, há que ser um crítico, um agente de 
transformação. 

Sem devaneios sombrios, enfrentemos lúcida e serenamente o quadro em 
que vivemos a profissão: a justiça é um beneplácito reservado a uma elite pode
rosa. O seu preço ê uma proibição aos pobres (os que dela verdadeiramente ne
cessitam). Sua estrutura ê superada, emperrada, mantida convenientemente em 
descompasso com a realidade. Os Tribunais Superiores são compostos basica
mente sob o raciocínio revolucionário; o Supremo Tribunal Federal deixou de 
ser o guardião da liberdade para se transformar, nas pouquíssimas causas que 
aceita julgar, em decepcionante e rançoso apêndice do Executivo, chegando a 
julgar contra a lei para julgar contra o cidadão. As leis são feitas para o benefí
cio grupai, quando não o sejam para soluções pessoais específicas. É ver que os 
poucos laivos liberais são fruto de uma legislação ad homini. encomendadas 
para a solução de apaniguados do Governo: não é à toa que falamos em "Lei 
Fleury", em "Lei Shibata", em "Lei Colombo de Souza". 

É nesse terreno que se exerce a advocacia. 

Se conscientes de que esses problemas se inserem na crise maior do exercí
cio da chamada profissão liberal, por sua vez condicionado pela crise total da 
própria sociedade brasileira, não há como recusar a função também crítica e 
transformadora. 

Façamo-lo pessoalmente, toda vez que nos seja possível. 

Mas que o façamos, principalmente, participando da Ordem. 

A nossa Corporação tem uma postura púbHca bastante conhecida e respei
tada acerca da situação institucional do País: está na linha de frente da luta pelo 
Estado de Direito, pela sujeição de governantes e governados às mesmas leis, 
pela democracia, enfim, com todas as suas implicações, especialmente no que 
respeita às liberdades. Coerente com essa posição, tem se exposto aos benefi
ciários da anormalidade {como o atentado de 27 de agosto bem demonstra, 
deixando-nos a marca da tristeza). Por isso, os advogados, como pessoas inte
grantes da Ordem, não podem se interessar somente em si mesmos e nos seus 
problemas profissionais. Hão de perceber que a luta pela Democracia precisa 
ser travada, ainda que por puro egoísmo. Viver e advogar num Estado de Direi
to ê muitíssimo melhor, muitíssimo mais seguro, poderia até dizer que muitíssi
mo mais cómodo, se a isso tiver de chegar. 

A verdade, meus amigos, é que estamos confrontados por um dilema: ou 
reconhecemos o nosso compromisso com a luta pela normalidade democrática, 
contra o arbítrio e o terrorismo oficial que paranoicamente a temem, ou ignora
mos tudo isso, continuando apenas os pobres prisioneiros da ânsia peia sobrevi-



vencia imediata, desafogando nossas angústias nos bares, nos campos de fute
bol, nas praias e nas ilusões criadas pelos mitos da televisão. 

Sejamos advogados. Mas sejamos principalmente homens identificados 
com a Corporação, ciosos de seu insuperável vaior, honrados com a nossa car
teira vermelha, para que possamos exibi-la como Maiakóvski fazia com seu 
passaporte soviético: "Lede e invejai-me: sou membro da OAB". 



Golâ.ríÃ.a, I í do, ^CLVtfLíÍAO de. 19 S 

Oi. nÇ ^ - /S2-VT. 

Èmxncíiíc M.in.íòt'10 PA.o.iÃ.denie , 

Vando cumpiímznto « dí.cíiÕ.o unãnitne ' 

do pZe.na.nJ.ti, itnhc a iaííi, {açao de. coniunÁeci a. i/oj,Aa cxce.te.ncj.a, 

quz o Contntho da O ide.'!: doi Advooadoi de E-^ai-í i , £ Ê Ç C C de. Go-ia-i, 

tomou conke.cZ.me.nío, na íac 'le.ixni.ac de ontím , nc.v i õ ar n.e&peZtã-

\iel O ̂ . ~GV, nÇ D7, dt I í c'c pC. vc-tdíAíi f í u t í i t c , de.&ha Fizi-cdên- ' 

da, como ^ g a n i m e n í e do d.iòcií/uo pio{,iL.-J.dP pe.íc VOUÍOA lí:ande.>i£.ey 

dí Ue.diLÍ.Aoi , ?Aei^de.nie dzbta Síc-Lonat, zn: i oLe.nZdade K£..a.Zízada' 

na í), A . E. - RJ , pa>icA.a{,me.nt£ dívuígadc ptía Â-mpienò a. c quí pxovo- ' 

ctiu D expedÂ.iLnt(L de Voi&a íxce-i-ínc-ia. 

t , a opciZU-n.eaa.dc., o Corii tthc Se.cJ.0 -

ncl aez-ldiíi, i £"• d i i cA.tpÕ.ncJ^a, h.ipoíeca': iua J, ct-i-da>i.i.td<í<le RO co_ 

lega iJande.nJ_íy de MídeZn.oi , cjante da am.eaça tatente de VÃ.A a ' 

i Ci in ju-iiíiatnente pioceaado • 

Ai eoíocaçoti f,eítaj> pctoi d.iueAioi ' 

Conòelhíl.íoi pA-diei í íeí ã ienão {oAarr,, em ilnie.be, apÕi ai s.xpll^ 

caç-cê^í de no ti o Vfieizde.nte, nc ientj-do de que, err. vctàade, nao ' 

houve de paiXe ào o/iadoí o^^claX daotietc iote».íaa.de o i.níuÂ.ív íri_ 

jiíAÁ.ci o ou dJ-iamo-tofLlc a •ínitÁ^ulçac do CcXcncf Supiemo ThJbunaZ 

T ede.n.aí, ou a peno a. de i e-U-í Ã.luiiAe.i iiemíiAoi . 

Ai pa-LavfLoi de Vcutori ixandeKtey àe ' 

i.^edeiíci kíc de icr. Ac^Let-ldai come lÀr.-.c.Ze.'.- ciZiZi^a a f,oA.ma. de ' 

i.uncZoname.níc de Exce . i i c T-ICZCLÍC , caAer.íe de ama vzA,dadeZia le-

(.oh.ma judj. CA-ã-í-ia, ja que a lei. 0/Lgã.nf.ca Zmpoiía pe,lD ExecutZvo ' 

nao condiz com ci anitZoi ma-ior-.zi do Ju.d-icJ.ã.Au-o e, de rieitc, dot 

jiíAJ.i dZc-.iona.doi e i em advogadoi . 

21 

http://pZe.na.nJ.ti
http://opciZU-n.eaa.dc
http://ilnie.be
http://dZc-.iona.doi


k. á 'òra sii 
EÇAC D i GOi í r 

A d c m o i í , kã de. convJ..Ji Vona ExctLzn-' 

cZcL , coíT a de\!-Lda vê.njLa, quo. a pn.cpKÂ.a Za>tta Haijfia cLòb e-ÇiWia a ÍZ 

bzn.do.d(L dz p(LHian:í.nZc c a &tia liviz mani.le.itacão iaAt. 155, SSP] , 

ane.Qu.A.ado c áZ^íziíc de - • t c i p o i í s - E c EAiatííic da OAde.tr. doi Advc-

aadat de Híiat-ii-, ap.-LOvado pcLa. Lt-L 4. 2 15 /é3, zot.abe.Le.ct o áíAZíto 

de. OLZXJ^CÚ., quCi dcnic d(tvc'i de advoaadc {afií. Í 7 , 3 , Vil e TX) e 

quífi como dJ.h.(LÂ,to òíii \ afií. Í 9 , I c X I I ) , ie.m nenhum /LE.CGÍO de de 

íagiiadaA oa pn.o\>oza.A -impopuLaJiÃdade ÍO-^LÍ. Í Í ) . 

Fo^. HZttir.c, intendeu, o C o n i e i í i o ç u e a 

penoa de i,ea P^ei -cder i íe zitã a za.valelJio da A Í í u a p S c , po-Lji não ' 

zomtteu. oiíaZoiíeri ato .íLtctto z, pofitantc, nao ca ieCÊ,ní £ dz dz£z~' 

ÒC 

Czitamzntz, Voíta Exce-f-ência c i e i u ' 

dtQnob e co/iplciíOi Vcr^zí dtVEn: conipfl.ccÊndaA a í pn-CavJiai do Votitoi 

lílandziÁzíj dz 1'fzde.Á.ieí coifio ^•impl.zi c>iZtiza ao ^undícnamento da. ' 

Jtiittça, diíjo atcancí: tcanoií-iz ir.ali. d^fiXe^i aoi hLi7r.Â.ídeJ> z mzno& 

aqtLÍniioadoA, po-fi ^oAça dai 'LZi,t'L-Lç.oêi znumziadai noi di\ie>u, oò ' 

•Ltení do ahX- 32 5 do V.eçÃ.mento 1 ntzino do Siíp>LZmo TAibu.na£. F e d e - ' 

J io i . 

Ao zni ejc , th.o,n&\ríi.tc i Voa a E x c e f c n -

c-íc oò pr^eteítoi de adr.iKaçac c í ie i peÁ.to. 

kav. Otavc Bz/iquõ 

•Vicz-Vfi.eítdznte da. 0 . A. E. ~Goi.ã.i~ 

ExczlzntZiòtrr.c Sznhc^. 

Ulnlitfic XkVJíT VI kLZUÍUlV<ZU'E 

Tn.e6ídentz da Sup^emc T'iÁ.buna.t Fedzial 

SKASÍLlf.~VT. 
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í?Wzfei:̂ 2;>(«W* Svcc^^o-acu/o-ô,í/c>\./07<i:<^! 

^ l í - ^ J S ^M/fi&l/í^, J Í 7 ^ ^ 

Of. nÇ 76'1/82-Gf Em 25 de f e v e r e i r o de 1982 

c5. a3 . KZ-
Eminente Amigo e Colega P r e s i d e n t e : 

R e i t e r o , agora po r e s c r i t o - pa ra f i g u r a r nos a r q u i 

vos da OAB-GO - e minha i n t e g r a l s o l i d a r i e d a d e ao d i l e t o Amigo e 

Caro Colega em d e r r e d o r do e p i s o d i o que m o t i v o u a i ndagação do Mi 

n i s t r o P r e s i d e n t e do Supremo T r i b u n a l F e d e r e i . 

A sua r e s p o s t a a q u e l a A u t o r i d a d e c o n f i r m a a i n t e i r e z a 

do seu c a r ã t e r e a r e t i l T n e a p o s t u r a que deve m an te r um P r e s i d e n 

t e de OAB, no p l a n o e s t a d u a l ou no f e d e r a l . 

Na p róx ima 4a. f e i r a , d i a 03 de m a r ç o , as 9 :30 h o r n s , 

d a r e i c o n h e c i m e n t o eo P l e n á r i o do Conse lho F e d e r a l da minha pos i 

ção ao seu l a d o e espe ro que os meus i l u s t r e s e em inen tes Pares 

de mi m não d i v i r j am. 

F i q u e c e r t o de uma c o i s a : q u a l q u e r que s e j a o desdo-

b r a r desse a c o n t e c i m e n t o , o meu e s t i m a d o Amigo não e s t a r á sõ : ca 

minharemos j u n t o s . 

E x c e l e n t í s s i m o Senhor 

D o u t o r UANDERLEY DE MEDEIROS 

D ignTss imo P r e s i d e n t e de Conse lho S e c i o n a l da 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL no Estado de GOiflS 
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- ? - ' . . •-

/' 

Ordem doF t.Âdvciíadoí do .̂  '-.i'.!;;: 

f-íiZfõo do Çítadc díi 'fiahi.i 

Salvador, 26 de fevereiro de 1982 """^ 

ODI/OF./N9/104/82 

Prezado Presidente, 

Somente hoje, depois do Carnaval, tomei conhecimento da sua corre^ 

pendência gpe encaminha cópia de seu pronunciamento, quando da so

lenidade de entrega de carteiras realizada pela Secional do Rio de 

Janeiro. 

Li, com muita atenção. Kele não pude vislumbrar críticas intenci

onais ao Egrégio Supremo Tribunal Federal, como instituição nem 

aos seus eminentes Ministros. 

Compreendi seu inequívoco propósito de criticar a realidade jurídi^ 

ca e judiciária brasileira, sempre com o objetivo de destacar a ne 

cessidaãe, como o prezado amigo bem assinalou, da formação crítica 

e transformadora de advogado, concitando-o a integrar-se, como el£ 

mento positivo e valioso, à nossa entidade da classe. 

Não se deve, sob pena de cometer-se grave equívoco, isolar-se, em 

um pronunciamento, trechos escritos no crescendo emocional e natu

ral de um contexto. 

Muito ao contrário, qualquer pronunciamento deve ser sempre julga

do como um todo. 

Neste sentido nao vejo diferença substancial do seu pronunciamento, 

quando o comparo com o do eminente Ministro Clóvis Ramalhete, em re 

cente entrevista publicada no Estado de São Paulo, oportunidade em 

gue, desenvolvendo, com coragem, a sua visão crítica, destacou a se 

riEsima crise em. que vive o Poder Judiciário, no nosso País. 

Você não necessita de solidariedade do amigo pois esta você sempre 

a teve. Sin"co-me, entretanto', na obrigação, por dever de lealdade 

e de justiça, de destacar as suas admiráveis qualidades morais e 

intelectuais que distinguem a sua personalidade e impedem possa-se 

vislumbrar na sua pessoa alguém capaz de formular críticas inten -

cionalmente injustas ã nossa mais alta Corte,de Justiça e a seus '' 

merab ro s. 

Excelentíssimo Senhor Doutor 

WÍUNDEBTJEY DE MEDEIROS 

DD. P r e s i d e n t e da OAB/GOlAS 
Go i a n i a— Gol ãs 



Oídcm dos didvogados âc -(limsi! 
r^eiâc do gslartc ãj Sahia 

Es tou c e r t o de q u e , na s e r e n i d a d e de s u a s c o n s c i ê n c i a s , os eminen 

t e s M i n i s t r o s do STF s a b e r ã o e n c o n t r a r o v e r d a d e i r o s e n t i d o do seu 

p ronunc iamento p o i s i t o d o s os que compomos a f a m í l i a d o J u d i c i á r i o 

devemos nos p r e o c u p a r com o s e u f o r t a l e c i m e n t o , como Poder da Re

p ú b l i c a . 

Au to r i zando o p r e z a d o amigo a f a z e r o uso que l h e c o n v i e r d e s t a 

c o r r e s p o n d ê n c i a , r e a f i r m o - l h e minha amiKade e admiração p e s s o a l . 
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mazenas 

T r i b u n a l d e l u s t i ç a 
A T . Eduardo Ribeiro - Centro 

OF. NQ 63/82 Manaus, 12 de março de 2982 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de aormfnioar a V.Exa., que o E. Conselho Seccional, 

em sua última sessão, decidiu ã unanimidade hipotecar irrestrita solidarieãn_ 

de ao colega Dr. WANDERLEI DE MEDEIROS, digno presidente dessa Seccional, em 

face de ameça de processo que sobre ele pesa por parte do eminente Pi-esiãen-

te do Supremo Tribunal Federal. 

A manifestação do E. Conselho deveu-se ao entendimento de que as 

palavras proferidas pelo Dr. Wanderley não cont&n nenhuma ofenda à dignidade 

do STF, mas sinales constatação do papel que vem desempenhando a nassa Excel_ 

sa Corte, desde que sofreu uma capitis deminutio, quando os atos de exceçao ' 

lhe reduziram a independência, a qual ainda nao lhe foi plenamente restitui— 

da. 

Rogc a V.Exa. que de conheoimsnto ao ilustre colega Dr. Wanderley 

de Medeiros do teor aí, presente ofício. 

Aproveito o ensejo para renovar—lhe os meus protestos de conside

ração e apreço. 

JOSÉ FAJVA DE SOi^m-flLSÕ^ 

Freside nte/OAB-AM 

Ao 

Sxmc.Sr. 

Dr: CLAVO BEBQUÕ 

DZ .Fresidente..em exercido da OAB—Secção do Esi^aáa de Gaiáe 

Av.Goiás nÇ 60 - SQ andar 

CFF-74.00C - GOIÂMA-GOIÁS 
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F a u l c a 12 "de tiiai^ço de 

E x c e l e n t í s s i m o a e n h o r 

DOUTOS WAÍÍDEHLEY D:J i ECSIi^Ob 

MD. P r e s i d e n t e ÒE Ordem d o s Advogados 

do B r a s i l - b e ç a c de G o i á s ' •• 

AT. G o i á s , n2 6 0 - 3 9 * 

G O I S K I A , GO 

E m i n e n t e c o l e g a : 

A n t e s de t u d o guepo m a n i f e s t a r ao p r e z a d o c o l e g a 

rninila i n t e i r a s o l i d a r i e d a d e em f a c e da ameaça de p r o c e s s o , 

com "base na L e i d e S e g u r a n ç a K a c i o n a l , que l h e vem sendo 

f e i t a p e l o P r e s i d e n t e do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , Não é 

com B a t i e f a ç a o que n ô s a d v o g a d o s a s s i n a l a m o s a queda de 

p r e s t í g i o e d e i n d e p e n d ê n c i a da C B r t e b u p r e m a , mas s e r i a 

g r a v e o m i s s ã o , a t é c o n i v ê n c i a , o m i t i r - s e p e r a n t e t a l f a t o 

ou t e n t a r o c u l t á - l o . G u m p r i m e n t o - o , p o r t a n t o , p e l e c o r a j o 

s a d e n ú n c i a , que i r á c o n t r i b u i r , e s t o u c e r t o d i s e o p p a r a 

a r e v a l o r i B a ç ã o do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l . 

Va lho -me da o p o r t u n i d a d e p a r a c o n f i r m a r a a c e i 

t a ç ã o õc b o n r o B o c o n v i t e que me f d i d i r i g i d o , p a r a e s t a r 

em Goi&nie no d i a 24 de m a r ç o , p a r t i c i p a n d o de d e a b t e s t -

"bre a A s s e m b l e i a K a c i o n a l C o n s t i t u i n t e . 

R e i t e r o n e s t e o p o r t u n i d a d e meue p r o t e s t o s de 

e l e v a d a e s t i m a e a l t e c o n s i d e r a ç ã o , 

At er ic i o sament e , 

•H '^ 
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SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL 
PEES. TíS 065/82 Campo Srande, 05 ãe Margo de 1982 

Senhor Presidente, 

Recebi o Ofício ns 119/82-VP, pondo-me 
a par do discurso que o no"bre Presidente pronunciou na Cessão 
solene de entrega de Carteiras realizada pela Becional do Rio 
de Janeiro. 

Oe problemas que lhe adrieram da fala 
expressam, por asar nosso, a escravidão dos anos de silêncio. 
Hesse período, quando aiguein fala, contrariando os que se ^ul 
gam os unicoE donos da voz, estes gritam, pensEindo que com a 
ameaça nos tiram a vêz de falar. Como se enganam. Pois nós con 
tinuamos falando. 

Cumprimento-o, desejando que a voz con 
tinue afinada na trilha que há de desvendar os caminhos do Es 
tado de Direito Democrático, aspiração nossa. 

Com a expressão de apreço e estima. 

Augusto José Corrêa di Costs 
iPrâsidente l 

Exmc. Sr . 
Dr . WAKDERLET DS MEDEIROS 
Dr . P r e s i d e n t e da OAB - Seção de Goiás 
X'IÂ1Í1A 50 
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6 1 1 1 5 6 S E F E BR-iíi 
6 1 1 1 S ó S E F E Bfi 
ó 2 E 5 1 2 0 f l B R BR 

TELEX N . 5 r / 8 2 - P 

EXKíO. SR. 
SENADOR LAHZARO BARBOSA 

SENSIBILIZADOS, AGRADECEMOS PROFUNDAMENTE O PRONUNCIAMENTO 
DE VOSSA EXCELÊNCIA PERANTE A TRIBUNA DO SENADO SOBRE OS FATOS QUE ' 
EMVOLVE O PRESIDENTE DA OAB-GO E O EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O CONSELHO Oft OAB-GO, ESPERA SEM DUVIDA QUE AS DIVERGEM- ' 
CIAS CHEGARÃO A UM ENTENDIMENTO S AT IS F A.TOR 10' A AS PARTES - SEM PREJUI 
ZO AO BOM S E L A C I O N A M E N T O ENTRE A MAIS ALTA CÚPULA DO PODER JUOICIAH-
SIO BRASILEIRO E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - TENDO A GRATIFI-' 
CANTE CONTRIBUIÇÃO DE VOSSA EXCELÊNCIA. 

MEUS SINCEROS AGRADECIMENTOS, 

DR, OLAVO BERQUOH 
PRESIDENTE EM EXERCIMCIO DA OAB-GO 

T R A N S / C L A I R - R E C . P O R . ? ÍSRff i í íRftSf s5í-írúRSÍft5ÈÍM»í5ífíS«iíMiíí:S*Sift 
M 
0 3 2 3 . 1 5 2 3 

6 7 1 1 5 6 S E F E 8B 
9 3 5 T X 3 S A E BR 
ZCZC B S A 0 1 0 9 2 ' 23 1 4 3 0 , 
B R A S I L l f l / D F 
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"Lázaro Ferreira Barboza é uma das estrelas 
na constelação de homens lúcidos a serviço do Bra
sil." 

Senador Gilvan Rocha 

"Ao longo da história vários foram os homens 
ilustres que Goiás ofereceu ao serviço do Brasil. 
Sem favor nenhum o Senador Lázaro Barboza é um 
deles." 

Senador Paulo Brossard 

"A representação popular estaria bem servida 
se, em todos os rincões do Brasil, os mandatários do 
povo se desincumbissem de suas tarefas como o faz 
o Senador Lázaro Barboza." 

Senador Marcos Freire 






